
LEI Nº 952, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1970. 

 

(Revogada pela Lei nº 3.405/2018)TORIZA 

O PREFEITO MUNICIPAL A IANÇAR O 

EMPRESTIMO CONTRAÍDO  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE: Faço saber que a Câmara Municipal de 

Alegre decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar, na quantia de Cr$ 12.500,00 (doze mil e 

quinhentos cruzeiros),para as seguintes verbas do vigente orçamento: 

 

VERBAS  ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Cr$ 

  DESPESAS CORRENTES  

  Gabinete do Prefeito  

3.1.4.0 02 Encargos Diversos  

03.00  Outros encargos 1.000,00 

  Secretaria  

3.1.3.0 02 Serviços de terceiros  

04.00  Iluminação e força 500,00 

06.00  Reparos, Adap. e conserv. bens móveis e imóveis 1.000,00 

  Ruas e Avenidas  

3.1.3.0 94 Serviços de terceiros  

16.00  a) conservação Ruas e Avenidas 2.000,00 

3.1.4.0 94 Encargos Diversos  

01.00  Despesa de Pronto Pagamento 2.000,00 

  Praças, Parques e Jardins  

3.1.2.0 95 Material  

17.00  Outros materiais 1.000,00 

3.1.3.0 95 Serviços de terceiros  

16.00  Outros serviços de terceiros 1.000,00 

3.1.4.0 95 Encargos Diversos  

01.00  Despesa de Pronto Pagamento 2.000,00 

  Despesas de Capital  

  Biblioteca pública Municipal   

4.1.4.0 67 Material permanente  

02.00  Livros 2.000,00 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Alegre, 14 de dezembro de 1970. 

 

 

ANTONIO LEMOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Alegre. 


